
ERRATA Nº 001

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-EDITAL  Nº 001
SEAD / 2024-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, por meio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e da COMISSÃO  ORGANIZADORA DO PROCESSO
SELETIVO Nº 001 SEAD/2024, constituída pelo Decreto Municipal nº 15.515/2024 que dá publicidade a
realização de Processo Seletivo para ocupação das Funções Pública s em Regime de Contratação Temporária
de Excepcional Interesse Público e por tempo determinado, devidamente motivado nos termos do Processo
Administrativo nº 001/2024, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, com fulcro na Lei Municipal
nº 929/2010, torna pública a ERRATA N° 001 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N°
001-SEAD-2024-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, destinado ao provimento de cargos temporários
de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Porto Seguro/BA, regido pelas normas estabelecidas no Edital
Nº 001 SEAD/2024, que inclui a seguinte alteração: 

“3.2.2. O piso salarial estabelecido pela Lei Federal n° 14.434/2022 ficará assegurado e a diferença entre ele e a
remuneração prevista neste Edital  será paga por meio de complementação,  mediante o repasse da assistência
financeira complementar da União, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 7.222.”

Porto Seguro, 14 de junho de 2024.

Tarcísio Oliveira Santos

Secretário Municipal de Administração
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